
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.807, DE 2010 

(Do Senado Federal) 
 
PLS N° 166/2006 
OFÍCIO N° 1794/2010 – SF  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 914 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em contrário, constante do 

endosso, responde o endossante pelo cumprimento da prestação 

constante do título. 

§ 1° O endossante é devedor solidário, observada a ressalva 

prevista no caput. 

................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 30 de agosto de 2010. 

 

 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO TÍTULO À ORDEM 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em contrário, constante do endosso, não 

responde o endossante pelo cumprimento da prestação constante do título. 

§ 1º Assumindo responsabilidade pelo pagamento, o endossante se torna devedor 

solidário. 

§ 2º Pagando o título, tem o endossante ação de regresso contra os coobrigados 

anteriores. 

 

Art. 915. O devedor, além das exceções fundadas nas relações pessoais que tiver 

com o portador, só poderá opor a este as exceções relativas à forma do título e ao seu 

conteúdo literal, à falsidade da própria assinatura, a defeito de capacidade ou de representação 

no momento da subscrição, e à falta de requisito necessário ao exercício da ação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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